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HISTÓRICO: Lin Hsien Teh, filho de Lin Jung Hsing e de Mu Shau 

Yu, nascido em Taitung-Taiwan-República da China, em 13/10/1954, domi-

ciliado e residente em São Paulo, à Rua Júlio Conceição nº 323, fez, em 

seu país de origem, os seguintes estudos: 

1- curso primário, com seis séries, realizado na Esco-

la Fuchan, em Taitung; 

2- curso ginasial, com três séries, no Ginásio Hsinsben, 

em Taitung, tendo cursado na última série, as seguin-

tes disciplinas: Chinês, Inglês, Educação de Saúde, 

Matemática, História, Geografia, Ciências Naturais, 

Física e Química, Música, Artes, Trabalhos Manuais, 

Civismo e Moral e Escotismo, com aprovação. 

Deseja o requerente prosseguir estudos no Brasil, na 

1ª série do 2º grau. 

FUNDAMENTAÇÃO: A solicitação em apreço tem apoio no artigo 100 da Lei 

4024/61 e atende aos dispositivos da Resolução CEE nº 19/65. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de parecer que este 

Colegiado pode considerar os estudos realizados na China, por Lin 

Hsien Teh, como equivalentes à conclusão de curso de 1° grau do sistema de 

ensino brasileiro, ficando autorizada a sua matricula na 1ª série, do cur-

so de 2º grau; o aluno deverá submeter-se a exames especiais de Língua 

Portuguesa, História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral e 

Cívica, sem prejuízo da continuação imediata de seus estudos. 

São Paulo, 25 de abril de 1973 

a) Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão rea-
lizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 
conclusão do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio d'Avila, 
José Borges dos Santos Jr., José Conceição Paixão, Maria de Lourdes M. 
Haidar e Maria Ignez L. de Siqueira. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1973 

a) Conselheiro JOSÉ BORGES DOS SANTOS JR. 

Exercendo a Presidência. 


